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LEI Nº 7.765, DE 14 DE MAIO DE 2025.

ALTERA A NOMENCLATURA DA EMPRESA PÚBLICA ITAJAÍ

PARTICIPAÇÕES  PARA  "INVEST  ITAJAÍ"  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ em exercício. Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e aprovou e

eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  A empresa pública "Itajaí Par�cipações", cuja criação foi autorizada pela Lei nº 6.158, de 29 de

junho de 2012, passa a denominar-se "INVEST ITAJAÍ".

Art.  2º  Em  todo  ordenamento  Municipal  onde  se  fizer  referência  a  "Itajaí  Par�cipações",  deve-se

compreender "Invest Itajaí".

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 14 de maio de 2025.
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